ROTEIRO DE PROCEDIMENTOS DA FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO DE

        ARTISTAS E TÉCNICOS   

EM ESPETÁCULOS DE                                  DIVERSÕES

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

Superintendência Regional do Trabalho do Estado de Alagoas
· CONCEITO DE ARTISTA, TÉCNICO E FIGURANTE.
ARTISTA

            Profissional que cria, interpreta ou executa obra de caráter cultural de qualquer natureza, para efeito de exibição ou divulgação pública, através de meios de comunicação de massa ou em locais onde se realizam espetáculos de diversões públicas (Art. 2o , I da Lei 6533/78 e art 2o , I do decreto 82385/78)

TÉCNICO EM ESPETÁCULOS DE DIVERSÕES

           Profissional que , mesmo em caráter auxiliar, participa, individualmente ou em grupo de atividade profissional  ligada diretamente a elaboração , registro, apresentação ou conservação de programas, espetáculos e produções ( Art. 2o , II Lei 6533/78 e Art. 2o do decreto 82385/78).

          Exclusão da lei 65533/78: os técnicos em Espetáculos de Diversões que prestam serviços à empresa e radiodifusão (Art. 5o da Lei 6533/78 e art. 6o do Decreto 82.385/78)

           (Arts. 2o e 4o da Lei 6.615/78 que dispõe sobre a regulamentação da profissão de radialista e dá outras providências)

FIGURANTE

              A pessoa convocada pela produção para se  colocar a serviço da empresa em local e horário determinados, para participar, individual ou coletivamente como complementação de cena (Art. 57 do decreto 82.385/78).

              Nota: O figurante é considerado artista em função do Quadro Anexo ao Decreto 82.385/78

              Exclusão: Não é figurante a pessoa cuja imagem seja registrada por se encontrar, ocasionalmente , no local utilizado como locação da filmagem (Art. 57, parágrafo único do Decreto 82.385/78)

· CONCEITO DE EMPREGADOR

EMPREGADOR

           Pessoas físicas ou jurídicas que tiverem a seu serviço Artista ou Técnico em Espetáculos de Diversões, para realização de espetáculos, programas, produções ou mensagens publicitárias ( Art. 3o ,  da Lei 6533/78 e art.3o do decreto 82.385/78)

São igualmente consideradas empregador as pessoas físicas ou jurídicas que agendem colocação de mão-de-obra de Artistas ou Técnico em espetáculos de Diversões (Arts. 3o , parágrafo único e 17 da Lei 6.533/78 e do decreto 82.385/78).

Entretanto, somente as empresas organizadas e registradas no Ministério do Trabalho e Emprego, como empresa de trabalho temporário, poderão agendar colocação de mão-de-obra de artista e de Técnico em Espetáculos de Diversões (Art. 5o , parágrafo único do Decreto 82.385/78). 

OBRIGAÇÕES DO EMPREGADOR

(Arts. 22,23 e 26 da lei 6533/78 e Arts. 49, 50, 51 e 54 de decreto 82.385/78)

Havendo Exercício Concomitante de funções _____*  é devido adicional de no mínimo

                                                                                      40% sobre a função melhor 

                                                                                       remunerada;

                                                                             * é vedada a acumulação de 

                                                                                       mais de duas funções, no 

                                                                                      mesmo contrato de trabalho.

Trabalho Executado fora

do local contratado _________é devido * salário

                                                          * despesas de transporte

                                                          * despesas de alimentação

                                                               *  hospedagem  

Responsabilidade do 

Empregador ____________Fornecimento de * guarda-roupa (figurinos e adereços)

                                                                         * demais recursos indispensáveis ao

                                                                            cumprimento das tarefas contratuais

                                                                            (maquiagem, cabeleireiro, camareiro)

REGISTRO DO CONTRATO DE TRABALHO

(Art. 9o da Lei 6533/78 e arts. 28 e 29 do Decreto 82.385/78)

Requerimento do registro do contrato de trabalho pelo empregador à DRT/MTE    até a véspera da sua vigência : 

      *    2 vias do instrumento do contrato de trabalho visadas 

           Pelo SATED/AL.

· Carteira de Trabalho e Previdência Social do Artista ou Técnico em 

      Espetáculos de Diversões

· Cartão de Inscrição de Contratantes de Artistas e Técnicos em Espetáculos

De Diversões e Músicos.

      *    CONTRATAÇÃO DE ESTRANGEIRO

          (Art. 25 da Lei 6533/78 e art. 53 do decreto 82.385/78)

Para contratação de estrangeiro domiciliado no exterior, exirgir-se-á prévio recolhimento de importância equivalente a 10% (dez por cento) do valor total do ajuste à Caixa Econômica Federal em nome da entidade sindical da categoria profissional.

· INFRAÇÕES À LEGISLAÇÃO

Relacionamos abaixo as infrações mais freqüentes à legislação específica de Artistas e Técnicos em espetáculos de Diversões, a fim de facilitar as atividades rotineiras de fiscalização.

É importante deixar registrado que as situações referidas da nova edição do ementário para lavratura de autos de infração publicado pela Secretaria de Fiscalização do Trabalho, devendo assim o campo destinado a ementa ser preenchido com o código 999999-0

Salientamos ainda que, o Fiscal do Trabalho não está impedido de lavrar autos de infração por infringência aos demais dispositivos legais, uma vez que aplicam-se também aos profissionais artistas e técnicos em espetáculos de diversões, quando empregados os preceitos da CLT reativos à CTPS, registro de empregados, férias, salários, contribuição sindical e demais atributos não tratados na legislação específica, bem como as disposições referentes à segurança e saúde do trabalho.

· INFRAÇÕES À LEI 6533/78

· Contratar sem prévia inscrição no Ministério do Trabalho os serviços de artistas e /ou técnicos em espetáculos de diversões (Art. 4o da Lei 6.533/78).

· Contratar profissionais sem prévio registro na Delegacia Regional do Trabalho para exercício das funções de artista ou técnico em espetáculos de diversões . (Art. 6o da Lei 6.533/78).

· Deixar de firmar contrato de trabalho com artista ou técnico em espetáculos de diversões (Art. 9o “caput” da Lei 6.533/78)

· Celebrar contrato de trabalho em modelo diferente do padrão aprovado pela portaria 3.405 de 25.10.78 (Art. 9o “caput” da lei 6.533/78)

· Deixar de incluir no contrato de trabalho cláusula obrigatória (Art. 10, itens I a XII da Lei 6.533/78)

NOTA :

REQUISITOS OU CLÁUSULAS QUE DEVEM CONSTAR DO CONTRATO

I- qualificação das partes contratantes;

II- prazo de vigência;

III- natureza da função profissional, com definição das obrigações respectivas;

IV- título do programa, espetáculo ou produção, ainda que provisório, com indicação da personagem nos casos de contrato por tempo determinado;

V- locais onde atuará o contratado, inclusive os operacionais;

VI- jornada de trabalho com especificação de horário de intervalo para repouso;

VII- remuneração e sua forma de pagamento;

VIII- disposição sobre eventual inclusão do nome do contratado ou crédito de apresentação, cartazes, impressos e programas;

IX- dia de folga semanal;

X- ajuste sobre viagens e deslocamento;

XI- período de realização de trabalhos complementares à execução do trabalho de interpretação, objeto do contrato de trabalho;

XII- número da CTPS.

· Não fazer constar  no contrato por prazo indeterminado cláusula relativa ao pagamento de adicional, devido em caso de deslocamento para prestação de serviço fora da cidade ajustada no contrato de trabalho. (Art. 10, 

      parágrafo único da Lei 6.533/78).

· Não fazer constar  do contrato de trabalho para filmagem de mensagem publicitária para cinema, televisão ou para serem divulgadas para o público por outros veículos, os requisitos obrigatórios (Art. 14, itens I a VI da Lei 6.533/78)

NOTA

AO REQUISITOS LEGAIS SÃO:

I. nome do produtor, do anunciante e, se houver, da agência de publicidade para quem a mensagem é produzida;

II. o tempo de exploração comercial da mensagem;

III. o produto a ser promovido;

IV. os veículos através dos quais a mensagem será exibida;

V. as praças onde a mensagem será veiculada;

VI. o tempo de duração da mensagem e suas características.

· Deixar de firmar nota contratual para as substituições e prestações de serviços caracteristicamente eventuais até sete dias consecutivos com artistas e técnicos em espetáculos de diversões. (Art. 12 “caput” da Lei .6533/78)

· Utilizar o mesmo profissional, mediante nota contratual, antes de decorridos 60 dias da última contratação (Art. 12”in fine” da Lei 6.533/78)

· Emitir contratos de trabalho e/ou notas contratuais sem numeração sucessiva e ordem cronológica (Art.15 “caput” da lei 6.533/78)

· Efetuar a dublagem de artista nacional e em seu idioma, sem autorização escrita do profissional ( Art. 16, parágrafo único da lei 6.533/78) 

· Deixar de efetuar o pagamento integral do salário do profissional que atendendo à convocação, não realiza o trabalho por razões alheias à sua vontade (Art. 18 da lei 6.533/78).

· Prorrogar a duração normal de seis horas diárias ou trinta horas semanais, sem acordo escrito ou necessidade imperiosa, nos setores e atividades de radiodifusão, fotografia e  gravação (Art. 21, inciso I e parágrafo 1o da lei 6.533/78)

· Exceder de seis horas a duração do trabalho diário, sem acordo escrito ou necessidade imperiosa, nos setores e atividades de cinema, inclusive publicitária, quando em estúdio (Art. 21, inciso II e parágrafo 1o  da Lei 6.533/78)

· Exceder o trabalho de oito sessões semanais no teatro, salvo acordo escrito ou necessidade imperiosa (Art. 21, inciso III e parágrafo 1o da Lei 6.533/78)

· Exceder de seis horas diárias ou trinta e seis semanas, sem acordo escrito ou necessidade imperiosa , o trabalho em circo e variedades. (Art. 21, inciso IV e parágrafo 1o da Lei 6.533/78)

· Exceder de seis horas diárias ou quarenta semanais, sem acordo escrito ou necessidade imperiosa, o trabalho de dublagem. (Art. 21, inciso V e Parágrafo 1o da Lei 6.533/78)

· Deixar de fracionar a jornada normal de trabalho em dois turnos (Art. 21, Parágrafo 2o da Lei 6.533/78)

· Estabelecer turnos de trabalho com duração superior a quatro horas (Art. 21, parágrafo 2o da lei 6.533/78)

· Não computar, como de trabalho  efetivo, o período destinado a ensaios, gravações, dublagens, fotografias, caracterização e à preparação do ambiente em termos de cenografia, iluminação e montagem de equipamentos. (Art. 21, parágrafo 4o da lei 6.533/78)

· Exceder de oito horas, durante o período de ensaio e reensaio, a jornada de trabalho do artista integrante de elenco teatral. (Art. 21, 5o da Lei 6.533/78)

· Não assegurar ao profissional um adicional mínimo de 40%, com base na função melhor remunerada, no caso de acumulação de duas funções dentro de uma mesma atividade. (Art. 22 “caput” da Lei 6.533/78)

· Exigir a acumulação de mais de duas funções em decorrência do mesmo contrato de trabalho. (Art. 22, “caput” da Lei 6.533/78)

· Deixar de custear as despesas de transporte, alimentação e hospedagem do artista e /ou técnico em espetáculos de diversões, por serviço realizado em local diverso do constante do contrato de trabalho. (Art. 23 da Lei 6.533/78)

· Contratar profissional estrangeiro, domiciliado no exterior, sem prévio recolhimento de 10% (dez por cento) do valor do ajuste à Caixa Econômica Federal, em nome da entidade sindical da categoria profissional do local de apresentação. (Art. 25 da lei 6.533/78)

· Deixar de fornecer guarda-roupa e demais recursos indispensáveis ao cumprimento das tarefas contratuais. (Art. 26 da Lei 6.533/78)

· Contratar figurante, não qualificado profissionalmente, sem a indicação do sindicato competente. (Art. 28 

· Deixar de entregar ao profissional, com antecedência mínima de 72 horas os textos destinados à memorização e o roteiro de gravação ou plano de trabalho (Art. 30 da Lei 6.533/78).

·  INFRAÇÕES AO DECRETO 82.385/78

· Agenciar sem possuir registro no  Ministério do Trabalho, nos termos da Lei 6.019, de 03.01.74, os serviços de artistas e/ou técnicos em espetáculos de diversões (Art. 5o , parágrafo único do Decreto 82.385/78

· Deixar de requerer registro de contrato de artista e/ou técnico em espetáculos de diversões à delegacia Regional do Trabalho (Art 28 do decreto 82.385/78)

· Deixar de requerer registro de contrato de artista e/ou técnico em espetáculos de diversões estrangeiro domiciliado no exterior na Delegacia Regional do Trabalho até a véspera da apresentação do profissional (Art. 28 do decreto 82.385/78, c/c art.3o parágrafo único da portaria 3.384/87)

· Exceder a jornada de trabalho do profissional de teatro, a partir da estréia, além da duração das sessões (Art. 47 do decreto 82.385/78).

